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PREGÃO N. PREGÃO N. PREGÃO N. PREGÃO N. 111166663333/201/201/201/2014444    
PAE N. PAE N. PAE N. PAE N. 51515151....310310310310/2014/2014/2014/2014    
 
 
 

 
A empresa CBES CBES CBES CBES –––– Centro Brasileiro de Engenharia e  Centro Brasileiro de Engenharia e  Centro Brasileiro de Engenharia e  Centro Brasileiro de Engenharia e 

Sistemas EIRELISistemas EIRELISistemas EIRELISistemas EIRELI apresentou, tempestivamente, impugnação ao edital do Pregão 
Eletrônico n. 163/2014, cujo objeto consiste na prestação dos serviços de 
manutenção predial corretiva e preventiva nas áreas de instalações 
hidrossanitárias, elétrica, eletrônica, telefônica e serviços gerais, bem como a 
manutenção de móveis e equipamentos, para os Edifícios Sede e Anexos I e II 
deste Tribunal, para os Depósitos de Urnas e de Móveis, o Almoxarifado e os 
Cartórios Eleitorais do Estado de Santa Catarina. 

 
Em síntese, requer essa empresa o acolhimento da 

impugnação para que sejam reavaliados os preços máximos estimados no ANEXO 
II do edital, sob o argumento de serem inexeqüíveis e incompatíveis com os de 
mercado.    

 
As questões foram submetidas à manifestação da unidade 

técnica responsável (Coordenadoria de Contratações e Materiais - CCM), que 
assim respondeu por meio da Seção de Compras Diretas: 

 
“Apresentou a empresa CBES CBES CBES CBES impugnação ao Pregão n. 
163/2014 (PAE n. 51.310/2014), questionando os valores 
utilizados para compor a Planilha de Custos do Edital. 

Alega a empresa, em síntese, demonstrando seus cálculos 
em planilhas que compõem a impugnação, que os valores 
que balizam a Administração estão abaixo do mínimo 
necessário para a adequada execução do futuro contrato. 

O valor mensal pela equipe de trabalho descrita no ITEM 1 
da Planilha de Custos totaliza R$ 88.998,43R$ 88.998,43R$ 88.998,43R$ 88.998,43, enquanto os 
cálculos da empresa, na impugnação, somam R$ R$ R$ R$ 
104.193104.193104.193104.193,20,20,20,20, destacando, ainda, R$ 3.311,74 referentes ao 
Preposto. 

Registro, contudo, que os valores utilizados pelo TRESC 
foram obtidos a partir dos preços fixados na última última última última 
repactuação do Contrato n. 25/2012repactuação do Contrato n. 25/2012repactuação do Contrato n. 25/2012repactuação do Contrato n. 25/2012, ocorrida em 16161616    de de de de 
setembro de 2013setembro de 2013setembro de 2013setembro de 2013. 

O Contrato n. 25/2012 foi firmado entre o TRESC e a própria 
impugnante e possui objeto semelhante ao do Pregão n. 
163/2014. 

Como praxe, o TRESC, quanto da composição de planilhas 
de custos, caso os valores de referência sejam resultantes 
de licitações realizadas há seis meses ou mais, os preços 
são atualizados utilizando-se o IPCA. 
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Contudo, considerando que os valores contratados de 
serviçosserviçosserviçosserviços    continuados continuados continuados continuados são corrigidos, durante a execução 
contratual, apenas por repactuação e não atualizados por 
índices econômicos gerais, foram utilizados, para compor a 
Planilha de Custos do Pregão n. 163/2014, os valores 
resultantes da repactuação vigente à época da confecção 
Planilha (21.07.2014). 

Entendo, desta forma, que somente nova repactuação 
poderia alterar a base de cálculo que deu origem ao valor 
total mensal fixado no ITEM 1 da Planilha de Custos. 

Ou seja, como no exercício de 2014 não foram 
apresentados, pela empresa CBES (atual contratada), fatos 
que comprovem a necessidade de serem revistos os 
valores ajustados, não cabe, neste momento, serem 
elevados os limites fixados no Edital em questão. 

Às fls. 77/78 [do PAE n. 51.310/2014], constam maiores 
detalhes acerca dos cálculos realizados, a partir de 
Contrato 25/2012, para composição da Planilha de Custos. 

Quanto à pesquisa de mercado, nos termos do art. 2º da IN 
SLTI 5/2014, abaixo transcrito, optou-se, neste 
Procedimento, em considerar o melhor valor de um único 
contrato firmado pelo TRESC, derivado de Pregão 
Eletrônico: 

Art. 2º A pesquisa de preços será realizada mediante a 
utilização de um dos seguintes parâmetros: (Alterado pela 
Instrução Normativa nº 7, de 29 de agosto de 2014) 

I - Portal de Compras Governamentais - 
www.comprasgovernamentais.gov.br; 

(...) 

§ 1º No caso do inciso I será admitida a pesquisa de um 
único preço. (grifamos).” 

Assim, com base nas informações prestadas pela CCM e 
considerando que os preços constantes no ANEXO II (PLANILHA DE CUSTOS) do 
edital são ainda vigentes, entende esta Pregoeira ser improcedente a Impugnação 
apresentada pela CBES CBES CBES CBES –––– Centro Brasileiro  Centro Brasileiro  Centro Brasileiro  Centro Brasileiro de Engenharia e Sistemas EIRELIde Engenharia e Sistemas EIRELIde Engenharia e Sistemas EIRELIde Engenharia e Sistemas EIRELI contra 
o edital do Pregão Eletrônico n. 163/2014. 

  
Florianópolis, 21 de outubro de 2014. 
 
 
 

Heloísa Helena Bastos Silva Lübke 
Pregoeira 

 
 
 


